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DECRETO N9 7535/92 N_. 'i?ct 't de j Jt-º.l.f~:{ 
de 17 de janeiro de 1992 

Dispõe sobre abertura de cre 
dito adicional no valor de 
Cr$ 320.500,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 99 da Lei n9 4119 de 09 
de dezembro de 1991 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do ~1unicipio 

de 05 de abril de 1990; 

O E C R E T A, 

Art. 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 
da um credito adiciona l no valor de Cr$ 320.500,00 ( trezentos e vinte mil 
e quinhentos cruzeiros), destinado a suplementar a seguinte dotação do or 
çamento vigente : 

09.32 
09 o 32-08420211 o 001 
09.32- 4120 

SECRETARIA DE EDUCA ÇAO 

DIVISAO DE APOIO LOGISTICO E MATERIAL 
Mõveis, Mãquinas e Outros 
Equipamentos e Material 
Permanente 320.500,00 

Art. 29 - O credito aberto no artigo ante 
rior correrã por conta do Superavit Financeiro apurado em 30/12 / 91 do Con 
vênio firmado com a Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo. 

Art. 39 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãr io. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
17 de janeiro de 1992. 
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/dos Santos 
Secretãrio d~ Fazenda 



PrcftitUI'a de São ]oói dod Campoó 

€dtado de Sao 1>aulo 
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cont. do decreto nQ 7535/92 - fls. 02. 

Prefeitura Muni cipal de São Jose dos Campos, 
17 de janeiro de 1992 . 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dezessete dias do mês de janeiro 
do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

DFO/lira 

(}c~. s~!/fi 
Secretãrio de Assuntos Juridicos 


